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PROJETO DE LEI N,° 010/2022 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

COM NOMES DE PESSOAS CONDENADAS POR 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, NA FORMA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 10  - Fica proibida a denominação de logradouros públicos, no âmbito 

do Município de Missão Velha, Estado do Ceará, com nomes de pessoas que 

tenham sido condenadas por crimes cometidos contra a mulher; 

Art 20  - Para fins de aplicação desta lei considera-se condenação a decisão 

com trânsito em julgado por crimes cometidos contra a mulher, assim 

definidos pela lei penal brasileira; 

Art. 30  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias e suplementadas, se necessárias; 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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